
Lei n° 1.558, de 15 de junho de 2012.

EMENTA: concede aumento ao piso dos 
profissionais do magistério, modificando 
as tabelas de vencimentos constantes dos 
Anexos I e II da Lei No 1.545/2011, e dá 
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no art. 69, IV, da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1". O piso salarial profissional municipal, para os profissionais do magistério 
público, da educação básica, será de R$ 1.451,00 (hum mil quatrocentos e cinquenta e um 
reais), para aqueles que prestam 40 horas semanais, modificando, em consequência, as 
tabelas constantes nos anexos 1 e II da lei No 1.535/20! 1.

Art. 2o - As despesas decorrentes dos encargos desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento municipal.

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a Io de janeiro de 2012.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2012.

Azoka José Maciel Gouveia 
Prefeito



A
liança

TABELA DE SALARIOS DOSM PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA 
CIDADE DA ALIANÇA, CONSIDERANDO O PISO DE RS 1.451,00, PARA 

UMA CARGA HORÁRIA DE 200 HORAS-Al LAS. 

EDUCAÇÃO INFANTIL E DE Ia A 4a SÉRIE CARGA HORÁRIA 150 H/A

NOMIX LATI RA RFF. 5 Anos 10 Anos 15 Anos 20 Anos 25 Anos 30 An<
NÍVEL DL TITUL AÇÃO Inicial A B C í) E 1
Magistério Normal Médio 1.089,00 1.143,45 1.200,62 1.260,65 1.324,03 1.390.23 1.459,
Graduado 1.306,80 1.372,14 L440.74 1.512,78 1.588.42 1.667,84 1.751.:
lispeeialista 1.568,16 1.646.57 1.728.90 1.815,34 1.906,1 1 2.001,41 2.101,-
Mestrado 1.881,79 1.975,88 2.074,67 2.1 78,40 2.287.32 2.401,69 2.521/
Doutorado 2.258.15 2.371,06 2.489.61 2.614,09 2.744.79 2.882,03 3.026.



EDUCAÇAO INFANTIL E DE 5a A 8a SERIE ENSINO FUNDAMENTAL F 
MÉDIO CARGA HORÁRIA 200 H/A

NOMEC LATURA  
NÍVEL DE TITUL AÇÃO

Graduado
Especialista
Mestrado
Doutorado

REF.
Inicial

1.451,00
1.741.20
2.089,44
2.507.32

5 Anos  
A

1.523,55
1.828,26
2.193,91
2.632,69

10 Anos 15 Anos 20 Anos  
B C D

1.599,73 1.679,71 1.763,69
1.919,67 2.015.65 2.116.43
2.303,60 2.418,78 2.539.72
2.764,32 2.902,54 3.047,67

25 Anos 30 Ano  
E E

í.85 1,87 1.944,4(
2.222,25 2.333,3(
2.666,71 2.800,0-
3.200,05 3.360,0:


